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PORTARIA Nº 1.345/11
DE 07 DE JUNHO DE 2011

Designa Servidor do Quadro de Pessoal 
de  Provimento  Efetivo dos  Serviços 
Auxiliares  do  Ministério  Público  do 
Estado de Sergipe.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas  atribuições,  notadamente  as  previstas  no  art.  35,  I  “e”  da  Lei 
Complementar  n.º 02/90, combinado com o artigo 7º, da lei 6.450/08 e Portaria 
1.208/11, e ainda, 
                         

                       Considerando o pleito contido no Ofício nº 13/11 dos Excelentíssimos 
Promotores de Justiça da  Comarca de Lagarto/SE, Doutores Carlos Henrique 
Siqueira Ribeiro, Belarmino Alves dos Anjos Neto e Flaviano Almeida Santos;
                             
                   Considerando a crescente procura pelas Curadorias de Justiça por 
parte da população de Lagarto/SE;
                  
                     Considerando a necessidade das Promotorias de Justiça centralizarem 
as atividades de atendimento ao público através de uma criteriosa triagem; 

                  Considerando que a 2ª Promotoria de Justiça (Vara Cível) possui um 
regular atendimento;

              Considerando que  a  triagem desenvolvida  por  um único servidor 
contribuirá para o ordenamento das atividades da Promotoria de Justiça;
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                  Considerando que a triagem encaminhará o cidadão de acordo com a 
atribuição de atuação da Promotoria de Justiça específica. 

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Centralizar  o  atendimento  ao  público  na  2ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Lagarto/SE, objetivando promover a triagem 
de forma ordenada e racional. 

Art. 2º - Designar o servidor  DIOGO CARVALHO DANTAS, 
Técnico do Ministério Público, do Quadro de Pessoal de provimento efetivo dos 
Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, para receber todos 
aqueles que se encaminham ao Fórum buscando o Ministério Público, executando  a 
triagem e encaminhando à Promotoria com atribuições.

Art.  3º-  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data, 
produzindo seus efeitos a partir de 15 de junho de 2011, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se.

                          ORLANDO ROCHADEL MOREIRA
  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
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